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Repartiçâo Gérai ios TelegrapGos 

A Administraçào nâo acceita responsabilidade pelos prejuizos résultantes de 
errosou demora na transmissâo e pntrega de telegrammas.—Art. 17 do Regulamento , 
approvado pelo Decreto n. 11.520, de 10 de Março de 1915. (Art. 3.® da Convençâo Ib-': 
temacional Telegraphica de Sâo Petersburgo.) 
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Telegramma de. IF VICTORIA A 87 - 54 -.23-2 0HA D 

FQRCli 10 PARTIR SER TÈIIPO APRE SE'NTAfl PRE SA II 0 AHIîO IIINHAS DE S PE B liBA S 

ME PENIfENCIO AGORA BESSA FALTA I Nï OLU NT A R IA AO MESMO TEMPO SUE 1 

COMMUNICO HAVER PRESTABO COMPROMISSO PERANTE MESA BO CONGRES Si 0 ■ ~ 

"E HA VE fi A 5 SU M I BO (TOJE Pfl E S I BE NC'fA BO E STA B 0 ' I NSTA L LA N B 0 ME NO  

PALACIO J 0 5 0 VER NO ONBE A5UARB0 SUAS PRESABAS QHiBENS - SAUBS 

» NE STiOR 5 OME S - 
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